
 

   DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

  CONSELHO RODOVIÁRIO 
 

         ATA da Sessão Ordinária nº. 3.166 de  24 de junho de 2025  às 18 horas. 
 
 

PRESIDENTE:  Roberto Augusto Kruel Niederauer   
 
CONSELHEIROS TITULARES PRESENTES: 
Daniel Sergio Presta Garcia   Representante da Escola de Engenharia – UFRGS 
Luis Roberto Andrade Ponte   Representante da SERGS 
Fábio Avancini Rodrigues   Representante da FARSUL 
Darcy Luiz Zottis Filho   Representante da FEDERASUL 
Luiz Anibal Vieira Machado   Representante da FETTRAROD 
Nelson Noll   Representante da SAERRGS 
 

CONSELHEIROS SUPLENTES PRESENTES: 
Guilherme de Abreu e Silva Michelin   Representante da OAB/RS 
Paulo Richard Ziegler   Representante da FETRANSUL 
Sérgio Luiz Klein   Representante da FIERGS 
Felipe Stringari da Fonseca   Representante da FETERGS 
Wilson Junior Caetano de Araújo   Representante da FETTRAROD 
Sivori Sarti da Silva   Representante do DAER/RS 
 

CONSULTOR TÉCNICO     Engº Marco Aurélio Michelin 
ASSESSOR TÉCNICO   
 

SECRETÁRIA:                Silvia Vargas Bertoglio 
ABERTURA DA SESSÃO: Às dezoito horas do dia 24 de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, 
na Sala de Reuniões Conselheiro Bruno Linck, nono andar do Edifício ENGº JOSÉ BAPTISTA 
PEREIRA, sede do DAER/RS, sito na Av. Borges de Medeiros, número mil quinhentos e cinquenta 
e cinco, nesta cidade de Porto Alegre, reúne-se o Conselho Rodoviário do DAER/RS. Satisfeito o 
“quorum regimental” o Presidente Roberto Augusto Kruel Niederauer, declara abertos os trabalhos. 
LEITURA E APRECIAÇÃO DA ATA: O Presidente Roberto Augusto Kruel Niederauer, submete à 
apreciação do Colegiado a Ata da Sessão nº 3.165 realizada em 17 de junho de 2025 foi submetida  
à aprovação e receberam aprovação por unanimidade.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
ORDEM DO DIA: DAER -  DAER -  25/0435-0009035-1,  CR-11.733/25 - que versa sobre 
as demonstrações contábeis relativamente a março de 2025, CONSIDERANDO os termos da 
Resolução n° 15080/25  do Conselho de Administração do DAER/RS, favorável à aprovação da 
matéria. Relata a matéria o Conselheiro Daniel Sergio Presta Garcia, representante da Escola 
de Engenharia - UFRGS, que faz ampla, abrangente e detalhada exposição do assunto em pauta. 
Após o relato, presta todos os esclarecimentos necessários ao perfeito entendimento da matéria 
por parte dos demais Conselheiros presentes. Segue-se ampla discussão, na qual os Senhores 
Conselheiros trocam considerações e opiniões a respeito da matéria em tela. Na votação, o 
Conselho Rodoviário do DAER/RS,   CONSIDERANDO os elementos constantes do processo, 
CONSIDERANDO a exposição e o parecer proferidos pelo Conselheiro Daniel Sergio Presta 
Garcia, Relator,  cujos fundamentos acolhem por unanimidade, RESOLVE: -  1º)- aprovar  as  
Demonstrações   Contábeis,   referentes   ao   Balancete Mensal do DAER/RS, correspondente 
ao mês de Março de 2025.-  2º)- submeter a matéria à elevada consideração do Senhor Secretário 
de Logística e Transportes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
DAER -  25/0435-0010599-5 CR-11.734/25 - que versa sobre Minuta de Decreto de Utilidade 
Pública, que declara de Utilidade Pública, CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 
15321/25  do Conselho de Administração do DAER/RS, favorável à aprovação da matéria. Relata 
a matéria o Conselheiro  Sivori Sarti da Silva, representante do DAER/RS, que faz ampla, 
abrangente e detalhada exposição do assunto em pauta. Após o relato, presta todos os 
esclarecimentos necessários ao perfeito entendimento da matéria por parte dos demais 
Conselheiros  presentes. Segue-se ampla discussão, na qual os Senhores Conselheiros trocam 
considerações  e opiniões a respeito da matéria em tela. Na votação, o Conselho Rodoviário do 
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DAER/RS, CONSIDERANDO o pré-relato do Consultor Técnico Eng. Marco Aurélio Michelin,  
CONSIDERANDO os elementos constantes do processo, CONSIDERANDO a exposição e o 
parecer proferidos pelo Conselheiro Sivori Sarti da Silva, Relator, cujos fundamentos acolhem 

por unanimidade, RESOLVE: - homologar a Resolução 15321/25 do Conselho de 

Administração do DAER/RS que aprova a Minuta de Decreto de Utilidade Pública, para 
fins de desapropriação de áreas de terra atingidas pela pavimentação da rodovia 
ERS-442, Entr. ERS-208 (Machadinho) – Entr. ERS-343/477 (São José do Ouro), SRE 
442ERS0010,  tudo como consta nas informações constantes no presente expediente,  no 
Parecer da Procuradoria Setorial junto ao DAER/RS através da MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 
CAL.PUB. 449/2025/JMRA/DAER   em fls. 232/234, e no Relato, inclusos no processo n.°  
25/0435-0010599-5.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
RELATÓRIO  DAS  ATIVIDADES  DO DAER/RS:  O Superintendente de Contabilidade e Finanças, 
Vanderlei Salgueiro Junior, discorre a respeito do balancete de março de 2025 complementando o 
relato do Conselheiro Daniel Sergio Presta Garcia, representante da Escola de Engenharia – 
UFRGS. Declara que o ativo não circulante está estimado em R$23.703.000.000,00, sendo que 
restos a pagar do exercício de 2024 no valor de R$1.438.000.000,00, do exercício de 2023 no valor 
de R$41.000.000,00 e do exercício de 2022 no valor de R$ 22.000.000,00  referentes a saldos de 
empenho de contratos de obras a quitar e pagar em 2025. O orçamento atualizado no ano de 2025 
de R$822.000.000,00 com alteração para março de 2025 de R$922.000.000,00 (com 
complementação de R$100 milhões em investimentos), com empenho de R$28.000.000,00 sendo 
destinados R$3.000.000,00 para investimentos. Os empenhos de janeiro, fevereiro e março de 2025 
contabilizam R$78 milhões, sendo R$11.224.000,00 aplicados em investimentos (contratos de 
conservação), R$31.196.000,00 destinado para custeio, R$36.218.000,00 destinados para pessoal 
e encargos, liquidado o valor de R$203 milhões   e pago o  valor de  R$217 milhões. O Conselheiro 
Daniel pergunta se o valor destinado de R$3 milhões refere-se às medições durante o ano de 2025, 
em resposta, o Superintendente Vanderlei acena positivamente, lembrando que os contratos de 
conservação possuem o valor de R$ 6.404.000,00. Em seguida, o Conselheiro Luis Roberto 
Andrade Ponte, representante da SERGS, menciona a conversa que teve com o representante da 
entidade dos construtores de estradas e descreve o caos com relação a falta de pagamento, pois 
não houve a suplementação de valores como o anunciado. Pergunta se há notícia da direção do 
DAER com relação  a este tema. Em resposta, a equipe técnica assevera que houve reunião com 
o Governo a respeito das cotas orçamentárias, uma vez que no ano passado foi de R$100 milhões 
e esse ano baixou para R$70 milhões. No seguimento, o Conselheiro Nelson Noll, representante 
da SAERRGS, pergunta ao Superintendente de Finanças sobre as receitas correntes no total de 
R$21.161.362,37 e aparecem taxas de manutenção de  rodovias, sendo paga da seguinte forma: 
Entre 60km e 80km, o passageiro paga R$0,40 centavos; entre 80km e 250km, o passageiro paga 
R$0,80 centavos e acima de 250km, o passageiro paga R$1,20 centavos. O valor da  taxa é 
encaminhado ao DAER recolhido pelas estações rodoviárias e também pelas empresas de ônibus. 
Além disso, existe a taxa de fiscalização de estações rodoviárias que corresponde a 3% sobre a 
receita bruta, por isso, pergunta sobre os valores  das taxas no balancete, pois não estão expressos 
na receita. Em resposta, o Superintendente de Finanças destaca que são receitas de outorga que 
perfazem R$32.000,00 em janeiro de 2025, sendo possível confirma esse dado. O Conselheiro 
Ponte pede a palavra para debater o assunto sobre as jazidas e as desapropriações necessárias 
para a realização da obra. Reconhece ser uma luta, apesar da concordância verbal do Diretor Geral 
do DAER/RS até uma autorização para proceder com a desapropriação, porém o proprietário da 
terra não autoriza a entrada para utilização das jazidas. Acredita que o problema está no valor da 
desapropriação, pois o proprietário considera abaixo do valor real, para tanto, a negociação para 
arrendamento seria o caminho, levando-se em consideração o ITR e o valor venal descrito pela 
Prefeitura para fins de imposto. Ademais, o subsolo pertence à União e não se pode pagar por isso, 
assim, todas as frentes dificultam o andamento da obra. Entende que diante do decreto expedido, 
apenas faltaria a decisão formal, desta forma, trouxe o assunto novamente para o Colegiado. Nesse 
momento, o Presidente Roberto Augusto Kruel Niederauer  lembra a todos que, no momento da 
desapropriação, não se pode considerar o valor da jazida na hora da desapropriação, porque o 
subsolo pertence `a União e faculta ao Estado, enquanto ente corretivo, explorar gratuitamente, 
destarte, pode-se voltar à regra geral. Desta forma, o decreto determina a expropriação da área, 
porém, se não houver a concordância do proprietário, será judicializado e o juiz determinará que o 
Estado recolha determinado valor (percentual baseado na avaliação inicial  
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da área que varia de 10% a 30%), consegue a imissão da posse ao Estado. Embora, não tenha 
mudado a lei, não tem sido aplicado o rito, portanto, faz pensar que o problema está na área jurídica 
e não na área operacional. O Conselheiro Noll pergunta se o Decreto foi baseado no projeto que foi 
aprovado, e em resposta, o Diretor da DGP, Sivori Sarti da Silva declara que a faixa de domínio 
acompanha o projeto geométrico. O Conselheiro Darcy Luiz Zottis Filho, representante da 
FEDERASUL, convida a todos para o Fórum Técnico sobre a Concessão do Bloco 2 que ocorrerá  
no Palácio do Comércio, 4º andar na FEDERASUL, das 9h às 17h.-.-.-.-.-.-. 
ENCERRAMENTO: Sendo  vinte  horas  e  trinta  minutos  e  nada  mais  havendo a tratar o  
Presidente  Roberto  Augusto  Kruel  Niederauer  agradece   a   presença  de  todos      e    encerra     
os     trabalhos,   e,   para   constar,  eu,   Silvia Vargas  Bertoglio, Secretária, lavrei e subscrevo a 
presente ata, que após lida e aprovada vai assinada pela Presidência e demais 
Conselheiros.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
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